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OBJETO 

Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação de 

equipamentos de informática destinados ao uso 

educacional e administrativo, compreendendo 

notebooks e telas interativas digitais, conforme 

especificações técnicas e quantitativos definidos 

neste instrumento. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 2.086.429,92 (dois milhões, oitenta e seis mil, 

quatrocentos e vinte e nove reais e noventa e dois 

centavos). 

PLATAFORMA DE DISPUTA  

BLL COMPRAS 

https://bllcompras.com/Home/Login 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 15/01/2026 às 10h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO por GRUPO 

MODO DE DISPUTA 

ABERTO E FECHADO 

PARTICIPAÇÃO 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
Acesso aos atos processuais 

PREGÃO
ELETRÔNICO

081/2025 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://medianeira.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=15&consulta=1&ss=2&codigo=308417671260155794&s=medianeira&origem=interno&s=medianeira
https://bllcompras.com/Home/Login
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 234/2025 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025 

PREÂMBULO 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA-

PR, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 76.206.481/0001-58 com sede 

a Avenida José Callegari, 647 - Bairro Ipê, por meio  do Pregoeiro e equipe de apoio 

devidamente designados, realizará licitação, para contratação, na modalidade PREGÃO, na 

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Municipal nº 936/2021 de 09 de junho 

de 2021, INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 73, DE 30 DE SETEMBRO DE 2022, e 

as exigências estabelecidas neste Edital. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00min do dia 31/12/2025 às 09h30min do 

dia 15/01/2026. 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 10h00min do dia 15/01/2026. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 

https://bllcompras.com/Home/Login 

 

 

1. DO OBJETO 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação de equipamentos de informática destinados ao uso 

educacional e administrativo, compreendendo notebooks, telas interativas digitais e 

licenças de software, conforme especificações técnicas e quantitativos definidos neste 

instrumento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes 

forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO por GRUPO/LOTE, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto.  
 

2. DA ABERTURA 

 

2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico 

que promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, utilizando-se, 

para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, através do site: 

https://bllcompras.com/Home/Login.  
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2.2. A abertura ocorrerá na data, hora e local indicado e de acordo com a legislação 

mencionada no preâmbulo deste Edital. 

2.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início 

e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for 

explicitamente disposto o contrário. 

2.4. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data pré-estabelecida, todas as datas constantes deste Edital serão 

transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente 

ao ora fixado. 

2.5. Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para 

entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente Edital. 

2.6. Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação 

iniciais, qualquer alteração que importe em modificação dos termos deste edital.  

2.7. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 

estabelecido neste Edital, excetuadas as permissões legais. 

2.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 

horário de Brasília-DF. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO NA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 
 

3.1.  Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com 

atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema: 

https://bllcompras.com/Home/Register. 

3.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante até o limite de horário previsto. 

3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do 

certame, que pagará a BLL conforme estabelecido no Regulamento Operacional da Bolsa de 

Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site https://bll.org.br/wp-

content/uploads/2025/08/Regulamento-BLL-2025-.pdf a título de taxa pela utilização dos 

recursos de tecnologia da informação. 

3.4. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador devidamente 

credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 

todos os demais atos e operações no sistema de compras. 

3.5. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.6. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa. 

3.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 

do provedor do sistema. 

3.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma 

eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 

ainda que por terceiros. 

3.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
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técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados que estejam com Credenciamento 

regular no PORTAL BLL COMPRAS. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

4.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá manter a 

identificação desse enquadramento para fins de utilização do tratamento favorecido na Lei 

complementar nº 123 de 2006, sendo que a assinalação do campo “não” a impedirá o 

prosseguimento no certame, para os itens exclusivos ME/EPP bem como não terá direito ao 

tratamento favorecido, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte; 

4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.5. Não poderão disputar esta licitação: 

4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.5.2. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

4.5.4. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.5.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.6. O impedimento de que trata o subitem 4.5.2 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 
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5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 

5.1. O certame será operado pelo Agente de Contratação denominado Pregoeiro, que terá, 

em especial, as seguintes atribuições: 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao procedimento, 

inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, descentralizadas ou 

não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso. 

III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes ações: 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 

desses documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 

estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 

d) sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 

1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de 

erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, 

conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133/ 2021; e 

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei nº 

14.133/ 2021; 

f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 

habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação e 

para homologação. 

5.2. O agente de contratação será auxiliado, sempre que necessário, por equipe de apoio 

formada por servidores devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais, 

respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela 

atuação da equipe. 

5.3. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 

setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento. 

6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, observado o disposto no item 9 deste Edital. 

6.4. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
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sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

oportunidade diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da 

desconexão do seu representante; 

6.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 

ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou 

através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

6.6.1. Valor unitário, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, 

impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou ainda, despesas com transporte 

ou terceiros, para a perfeita entrega do objeto no Município de Medianeira/PR, que correrão 

por conta da licitante vencedora; 

6.6.2. Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com as especificações do 

Termo de Referência, anexo deste Edital;  

6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.9.1. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário 

e total até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, 

se houver, também em eventual contratação. 

6.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

6.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

6.12.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.12.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: abertura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

ressarcimento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

6.13.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
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instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DOS LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.3. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal 

no campo próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar do 

tratamento diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

7.4. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.  

7.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

7.6. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.6.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação 

7.8. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.9. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

7.10. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

7.10.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL (ANUAL) do GRUPO (LOTE) 

conforme critério de julgamento previsto neste edital. 

7.11. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.12. O licitante somente poderá ofertar lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de no mínimo 0,01% (um centésimo por cento).  

7.14. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

7.15. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.16. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO E FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com lance final e fechado. 

7.17. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
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prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.18. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.19. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 

seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

7.20. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 

três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

7.21.  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.23.  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.24.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

7.25.  Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

7.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.27. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo a 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.28. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.29. A proponente melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da 

primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

7.30. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.31. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
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de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

7.32. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.32.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, estabelecida no §1° do mesmo artigo. 

7.32.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

7.33.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

7.33.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

7.33.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório. 

7.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

8. DA FASE DE JULGAMENTO 
 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
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algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos 

termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1. A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante vencedor na 

forma do Art. 63, II da Lei 14.133, de 2021: 

 

9.2. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os 

documentos relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, PDF/A para compor a sequência 

dos autos digitais, devendo ser anexados no campo “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES” 

da plataforma de disputa BLL no prazo de até 2 (duas) horas contadas da solicitação do 

pregoeiro, prorrogável a critério do pregoeiro, pelo tempo for necessário e durante o horário 

de expediente do órgão.  

 

9.3. DECLARAÇÕES 

9.3.1. Declaração de enquadramento microempresa, empresa de pequeno porte – conforme 

modelo do Anexo II. 
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9.3.1.1. Declaração receita bruta máxima para enquadramento como empresa 

de pequeno porte (caso da indicação de enquadramento na condição de 

microempresa ou empresa de pequeno porte) – conforme segunda parte do 

modelo do Anexo II.  

9.3.2. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Art. 63, I da Lei 14.133/2021) 

– conforme modelo do Anexo III. 

9.3.3. Declaração de atendimento ao objeto licitado – conforme modelo do Anexo IV. 

9.3.4. Declaração de que cumpre com o disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição 

Federal – Conforme modelo Anexo V. 

9.3.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de empregos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas (Art. 

63, IV da Lei 14.133 De 2021) – Conforme modelo Anexo VI. 

9.3.6. Declaração de idoneidade – Conforme modelo do Anexo VII. 

9.3.7. Declaração de nepotismo – Conforme modelo do Anexo VIII. 

9.3.8. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§1º do Art. 63 da Lei 

14.133 de 2021) – Conforme modelo do Anexo IX. 

9.3.9. Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do contrato – 

Conforme modelo do Anexo X. 

9.3.10. Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção – Conforme 

modelo do Anexo XI. 

9.3.11. Declaração de comprometimento – Conforme modelo do Anexo XII. 

 

9.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

9.4.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante 

legal. 

9.4.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.  

9.4.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI. 

9.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

9.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

9.4.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

 

9.5. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

consistirá em: 

9.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 

9.5.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da 

apresentação do Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

da licitação; 
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9.5.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, quando 

vencido, comprovado com a CND Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 

9.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União 

administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura da 

sessão pública; 

9.5.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda 

com validade na data da abertura da sessão pública; 

9.5.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 

Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 

9.5.7. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 

Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na 

data de abertura da sessão pública; 

9.5.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a 

Lei Federal nº 12.440/2011. 

 

9.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

9.6.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

9.6.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

9.6.2.1. Locação e/ou fornecimento de equipamentos de informática e 

tecnologia voltados para a área da Educação; 

9.6.2.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a 

apresentação e o somatório de diferentes atestados executados de forma 

concomitante. 

9.6.2.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

9.6.2.4. A empresa contratada deve possuir e apresentar comprovação que é 

autorizada pelo fabricante/distribuidor a prestar assistência técnica e manutenção 

de pelo menos duas das marcas dos equipamentos que estão previstos nesta 

contratação. 

9.6.3. A empresa contratada deve apresentar comprovação de vínculo empregatício com o 

responsável técnico dos equipamentos, mediante registro em carteira de trabalho ou contrato 

de trabalho/prestação de serviços. 

9.6.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

9.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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consistirá em: 

9.7.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

9.7.2. Balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, referentes aos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira do licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta; 

9.7.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se 

a apresentação de balanço patrimonial e demonstração de resultado do exercício 

referentes ao período de existência da sociedade.  

9.7.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social.  

9.7.2.3. O balanço patrimonial e a demonstração de resultado do exercício 

deverão estar assinados pelo responsável legal da licitante e pelo responsável por 

sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no respectivo conselho de classe profissional.  

9.7.2.4. Se necessária a atualização do balanço, da demonstração de resultado 

do exercício e do patrimônio líquido deverá ser apresentado o memorial de cálculo 

correspondente, assinado pelo responsável legal da licitante e pelo responsável 

por sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no respectivo conselho de classe profissional. 

9.7.2.5. O balanço patrimonial e a demonstração de resultado do exercício 

deverão estar registrados ou na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, conforme o tipo de empresa da licitante, e apresentado de acordo com 

os subitens 9.7.2.5.1 a 9.7.2.5.3, ou autenticados por meio do Sistema Público de 

Escrituração Digital – SPED, para as empresas que utilizem o sistema eletrônico 

de escrituração e que tenham seus documentos registrados na Junta Comercial, 

apresentado conforme subitem 9.7.2.5.4: 

9.7.2.5.1. Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados 

no órgão de Registro do Comércio da sede ou do domicílio da licitante, 

acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do 

Livro Diário do qual foram extraídos, conforme disposto no § 2º do art. 

5º do Decreto-lei n.º 486, de 03 de março de 1969; 

9.7.2.5.2. Sociedades empresárias regidas pelas disposições da Lei n.º 

6.404/1976: registrados ou autenticados no órgão de Registro do 

Comércio da sede ou domicílio do licitante e publicados em Diário 

Oficial e em jornal de grande circulação ou cópias registradas ou 

autenticadas no órgão competente de Registro do Comércio da sede 

ou domicílio da licitante; 

9.7.2.5.2.1. As companhias de capital aberto e as de grande porte 

deverão apresentar, ainda, relatório de auditoria elaborado por 

auditores independentes registrados na Comissão de Valores 

Mobiliários, nos termos do § 3º do art. 177 da Lei n.º 6.404/1976. 
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9.7.2.5.3. Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede. Caso a sociedade simples adote um 

dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 

fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro 

no órgão competente de Registro do Comércio da sede ou domicílio 

da licitante; 

9.7.2.5.4. Para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público 

de Escrituração Digital – SPED, impressão dos seguintes arquivos 

gerados pelo referido sistema: 

9.7.2.5.4.1. Termo de autenticação com a identificação do 

autenticador; 

9.7.2.5.4.2. Balanço patrimonial e demonstração do resultado do 

exercício; 

9.7.2.5.4.3. Termo de abertura e encerramento; 

9.7.2.5.4.4. Requerimento de autenticação de Livro Digital; 

9.7.2.5.4.5. Recibo de entrega de Escrituração Contábil Digital. 

9.7.3. A comprovação de boa situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas:  

ÍNDICE FÓRMULA 

LG 
Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo (ARLP) 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG 
________________Ativo Total_______________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC 
______________Ativo Circulante_____________ 

Passivo Circulante 

9.7.4. Os índices de que trata o subitem 9.7.3 serão calculados pelo licitante com base no 

balanço patrimonial apresentado e confirmados por Contador ou outro profissional 

equivalente, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do seu número de registro 

no respectivo conselho de classe profissional, em documento próprio para tal fim (modelo no 

ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO ÍNDICES CONTÁBEIS).  

9.7.5. Comprovar o patrimônio líquido não inferior a 10% (dez) do valor estimado da 

contratação. 

9.8. As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas por seu 

representante legal, sendo o sócio ou seu procurador. 

9.8.1. Admitir-se a assinatura eletrônica na forma do Art. 2º, II da Lei 14.063/2020. 
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9.9. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 

 

9.10. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como 

data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

 

10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

10.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

10.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 

anterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 

10.1.2. Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de então, o prazo 

de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais, exclusivamente em campo 

próprio do sistema, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também em campo próprio do sistema eletrônico, em igual 

prazo, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos. 

10.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

11. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1. Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 

administrativos, caso da existência destes, caberá ao agente de contratação o 

encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior para adjudicação 

e homologação. 

11.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

ou  
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12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;  

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação 

12.1.5. fraudar a licitação 

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

12.2.1. advertência;  

12.2.2. multa; 

12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial. Para 

as infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.8;  

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de 

Medianeira/PR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 

12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 

12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022.  

12.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contados da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de Medianeira/PR. 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, 

diretamente na plataforma BLL Compras. 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
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14. DA ADESÃO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

14.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será 

convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme ANEXO XIV 

– MINUTA CONTRATO, e da proposta aceita.  

14.2. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 

habilitação para assinar o contrato ou instrumento equivalente.  

14.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, 

ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem 

de classificação, para celebrar o contrato.  

14.4. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar de seu recebimento, sob pena de aplicação 

das sanções previstas no item 12 deste Edital. 

14.5. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 

instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada 

antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada.  

 

15. DO PAGAMENTO  

 

15.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional mediante apresentação da 

Nota Fiscal Eletrônica, conforme disposto em Termo de Referência (Anexo I). 

 

15.2. Para retenção de impostos deverá ser observado o disposto na Instrução Normativa 

RFB Nº 1234/2012, Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, bem como na Instrução 

Normativa RFB Nº 2110/2022 e Decreto Municipal 433/2023. 

 

15.3. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta 

será devolvida à licitante para as devidas correções. 

 

15.4. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 

orçamentária(s): 

 

Reduzido Dotação Fonte Recurso 

192 
0600112361000720273390390000 

- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

107 - Salário Educação 

203 
0600112361000720293390390000 

- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

102 - Fundeb máximo 30% 

220 
0600212365000820313390390000 

- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

103 - Educação 5% 

252 
0600312367000720373390390000 

- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

104 - Educação/25% 

 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://medianeira.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=15&consulta=1&ss=2&codigo=308417671260155794&s=medianeira&origem=interno&s=medianeira
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=37200
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=131582
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126687
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=126687


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Código externo: 308.417.671.260.155.794  Página 20 de 66 

15.5. A empresa deverá apresentar anexo a NOTA FISCAL os documentos elencados no 

item 9.5.4, 9.5.5, 9.5.6, 9.5.7 e 9.5.8 deste edital. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

16.1. O Pregoeiro e Equipe de Apoio, atenderão aos interessados pelos telefones: (45) 

3264-8616, para maiores esclarecimentos; 

16.2. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

16.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhuma hipótese, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

16.7. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar desde a 

realização da sessão pública. 

16.8. A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em conformidade com 

a Súmula 473 do STF. 

16.9. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de 

Medianeira, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público de Medianeira, 

participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, no presente 

processo licitatório; 

16.10. O proponente vencedor, após ser adjudicado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 

condições e nos limites legais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 

16.11. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 

de documentação exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar. 

16.12. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

16.13. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 14.133/21. 

16.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital, será o da comarca de Medianeira – Paraná. 

16.15. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

http://transparencia.medianeira.pr.gov.br/pronimtb/index.asp?acao=1&item=2. 

 

17. ANEXOS DO EDITAL  

17.1. Integram este Edital, os seguintes anexos:  
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a)   
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b) ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

c)   
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d) ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO 

LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

e) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

f) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTO O 

OBJETO DA LICITAÇÃO. 

g) ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 

NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

h) ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO 

ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021.  

i) ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

j) ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO. 

k) ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO 

§1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021. 

l) ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE RESPONSÁVEL. 

m) ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 

PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO. 

n) ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO. 

o) ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO ÍNDICES CONTÁBEIS. 

p) ANEXO XIV – MINUTA CONTRATO. 

 

NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado com 

timbre do Município de Medianeira, este deve ser substituído por informações do fornecedor 

que pretende participar do certame. 

 

Medianeira/PR, 30 de dezembro de 2025. Assinado digitalmente. 

 

 

 

ROSIANE LIMBERGER DOS SANTOS TONELLI 

Secretária de Educação e Cultura. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DE: Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

PARA: Compras, Licitações e Contratos; 

 

A(s) Secretaria(s) supracitada(s) vêm solicitar as medidas necessárias para realização da 

contratação do(s) seguinte(s) SERVIÇO(S): 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 

equipamentos de informática destinados ao uso educacional e administrativo, 

compreendendo notebooks e telas interativas digitais, conforme especificações técnicas e 

quantitativos definidos neste Termo de Referência. 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE 

VALOR 

UNITITÁRI

O MENSAL 

VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

12 MESES 

1 1 

LOCAÇÃO DE 

NOTEBOOK PARA 

USO DOCENTE/ 

ADMINISTRATIVO 

370 R$ 320,27 R$ 118.499,90 R$1.421.998,80 

1 2 

LOCAÇÃO DE TELA 

INTERATIVA 75” 

COM SUPORTE 

MÓVEL E 

COMPUTADOR 

OPS 

18 
R$ 

3.076,07 
R$ 55.369,26 R$ 664.431,12 

VALOR TOTAL 
R$ 

2.086.429,92 

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. Os serviços deverão atender integralmente às condições, prazos e exigências 

previstas neste documento. 

1.4. Todos os equipamentos disponibilizados deverão ser novos e em linha de produção, 

acompanhados dos respectivos manuais em meio físico ou digital. 

1.5. A contratada será responsável pela manutenção preventiva e corretiva, com 

substituição imediata dos equipamentos defeituosos ou obsoletos. 

1.6. A prestação dos serviços será realizada mediante regime de locação, de acordo com 

as demandas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
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1.7. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados da assinatura do 

contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

1.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

2.2. A contratação tem por finalidade assegurar condições adequadas de infraestrutura 

tecnológica às unidades escolares, promovendo inovação, eficiência e inclusão digital no 

ambiente educacional, em consonância com o Plano de Contratações Anual vigente e com as 

diretrizes da Secretaria Municipal de Educação 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual vigente, 

conforme consta das informações básicas desse termo de referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1. A solução consiste na locação de equipamentos de informática para uso pedagógico, 

como notebooks, telas interativas. 

3.2. A empresa será responsável por realizar a manutenção de hardware e software dos 

notebooks e desktops, incluindo upgrades de peças como memória e unidades de 

armazenamento, formatação e instalação de software. Além disso, a empresa deverá fornecer 

equipamentos novos, no regime de locação e/ou comodato conforme a demanda, quando os 

equipamentos existentes estiverem obsoletos ou irrecuperáveis, garantindo a continuidade 

das atividades educacionais e administrativas. 

3.3. A empresa deverá realizar o levantamento de dados dos equipamentos tecnológicos, 

utilizando sistemas de controle de inventário para garantir a gestão eficiente dos ativos. Esse 

serviço inclui a identificação e catalogação dos equipamentos, a verificação de sua existência 

física e a análise de sua condição operacional. O controle de inventário permite a atualização 

constante dos registros, facilitando a gestão dos recursos e a tomada de decisões informadas 

sobre a manutenção e substituição dos equipamentos 

3.4. A empresa será responsável por qualquer ônus decorrente de marcas, registros e 

patentes relativos à solução proposta, bem como deverá executar em seus equipamentos 

apenas software original e devidamente licenciado. 

3.5. Todos os equipamentos locados disponibilizados pela empresa responsável pela 

gestão deverão ser novos: notebooks e telas interativas (sem uso anterior), estando na 

oportunidade do fornecimento, em linha de produção. Os equipamentos deverão ser 

acompanhados dos respectivos manuais, na forma impressa ou em meio digital. 
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3.6. Durante a vigência do Contrato, a empresa contratada deverá prover estrutura de 

manutenção, estoque de peças e suporte técnico no formato de cessão de mão de obra 

residente na cidade de Medianeira, possibilitando um atendimento presencial dentro do prazo 

estabelecido pela SLA. 

3.7. Para o suporte técnico local, a empresa contratada deverá ter pelo menos um técnico 

residente dentro do município durante todo o período do contrato, que terá as seguintes 

atribuições mínimas: 

3.7.1. Implantação dos equipamentos; 

3.7.2. Treinamento aos usuários; 

3.7.3. Instalação e reinstalação de software; 

3.7.4. Troca de peças dos equipamentos locados; 

3.7.5. Realizar visitas in loco para manutenções preventivas, recolhimento e 

substituição dos equipamentos; 

3.7.6. Gestão de aberturas de chamados, controle das SLAs contratadas e 

apresentação de relatórios ao município. 

3.8. Todos os custos com aquisição e troca de peças para os equipamentos locados, como 

memória, dispositivos de armazenamento, dentre outros, serão de inteira responsabilidade da 

Contratada 

3.9. Todas as despesas de impostos, fretes, seguros, testes e outros custos que recaiam 

sobre os equipamentos enviados para conserto ou para substituição que estejam cobertos 

pela garantia serão suportadas pela empresa contratada. 

3.10. Todos os equipamentos disponibilizados para execução do contrato, deverão estar 

assegurados com os seguintes pontos: 

3.10.1. Cobertura Básica: Danos materiais decorrentes de acidentes de causa externa. 

3.10.2. Riscos Cobertos: Danos materiais decorrentes de acidentes de causa externa 

aos equipamentos especificados na apólice. 

3.10.3. Acidente: Avaria, perda ou dano material súbito e imprevisto. 

3.10.4. Causa Externa: Danos causados por agentes externos ao equipamento. 

3.10.5. Prejuízos Indenizáveis: Danos materiais, despesas com desentulho, reparos 

temporários e despesas de salvamento. 

3.10.6. Riscos Excluídos: Alagamentos, danos elétricos, roubo, furto qualificado, 

operações de içamento, instalação, reparos, transladação por helicóptero, entre 

outros. 

3.10.7. Cobertura Acessórias 01 – Danos Elétricos 

3.10.8. Riscos Cobertos: Danos elétricos devido a variações de tensão, curto-circuito, 

arco voltaico, entre outros. 

3.10.9. Prejuízos Indenizáveis: Danos materiais, despesas com desentulho, reparos 

temporários e despesas de salvamento. 
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3.10.10. Riscos Excluídos: Degradação pelo tempo, falhas mecânicas, 

instalação inadequada, danos elétricos por queda de raio, entre outros. 

3.10.11. Participação do Segurado / Franquia: Dedução de parcela indicada na 

apólice dos prejuízos cobertos. 

3.10.12. Cobertura Acessórias 02 – Roubo e/ou Furto Qualificado 

3.10.13. Riscos Cobertos: Perda causada por roubo ou furto qualificado dos 

equipamentos. 

3.10.14. Definições: 

3.10.15. Roubo: Subtração mediante grave ameaça ou violência. 

3.10.16. Furto Qualificado: Subtração com destruição, fraude, escalada, chave 

falsa, ou estelionato, entre outros. Concurso de pessoas. 

3.10.17. Riscos Excluídos: Roubo ou furto por funcionários, desaparecimento, 

furto simples,  

3.10.18. Participação do Segurado / Franquia: Dedução de parcela indicada na 

apólice dos prejuízos cobertos. 

3.10.19. Cobertura Acessórias 03 – Danos por Água/Líquido 

3.10.20. Riscos Cobertos: Danos materiais causados por água ou substância 

líquida. 

3.10.21. Participação do Segurado / Franquia: Dedução de parcela indicada na 

apólice dos prejuízos cobertos. 

3.10.22. Cobertura contra danos decorrentes de mau uso. 

3.11. Durante toda a vigência do contrato, a CONTRATADA prestará, às suas expensas, os 

serviços de acolhimento das solicitações de assistência técnica, através de sistema 

informatizado para abertura, acompanhamento e fechamento de chamados, os dias e horários 

especificados neste edital. Os chamados abertos deverão possuir identificador único. O 

sistema informatizado deverá possuir as seguintes características mínimas: 

3.11.1. O sistema informatizado deverá possuir múltiplos canais de comunicação com 

os usuários, permitindo que possam ser abertos chamados através do aplicativo 

de mensagens instantâneas WhatsApp, e-mail e pelo ambiente exclusivo dos 

usuários. 

3.11.2. O sistema deverá permitir classificar o tipo do serviço.  

3.11.3. Deverá ter um ambiente para o Gestor do contrato com acesso a todos os 

chamados abertos pela rede e outro para os Usuários.  

3.11.4. Emissão de relatórios de chamado técnico, com gráficos e classificados pelos 

tipos de serviços, pelos chamados abertos, resolvidos, reabertos, pendentes, 

status de atendimento, prioridade, SLA, atendidos dentro e fora do prazo e 

motivos. 

3.11.5. Gerar pesquisa de satisfação. 

3.11.6. Disponibilizar base de conhecimento para resolução de recorrências. 
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3.12. Deverá ser fornecido o licenciamento da suíte Microsoft 365 A3 Education, ou 

equivalente, sob demanda, contando com os principais aplicativos de produtividade da 

Microsoft em sua versão para desktop (Word, Excel, PowerPoint) e espaço em nuvem de 1 

TB por conta. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Subcontratação 

4.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, 

a qual consiste no serviço de locação de notebooks, telas interativas previstos neste Termo 

de Referência.  

Garantia da contratação  

4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no 

contrato. 

1.I.1. A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 

(dez) dias após a assinatura do contrato. 

1.I.2. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no prazo mínimo de 1 

(um) mês contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato. 

1.I.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

4.3. O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 

inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a 

execução dos serviços. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DOS EQUIPAMENTOS 

Os equipamentos fornecidos em regime de locação deverão obedecer aos seguintes 

requisitos mínimos: 

5.1. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS PARA O ITEM 1 - NOTEBOOK PARA USO 

DOCENTE/ ADMINISTRATIVO 

5.1.1. O computador deverá possuir tela de 15,6 polegadas retroiluminada por LED 

com resolução mínima de 1920x1080 antirreflexo e webcam HD integrada; 

5.1.2. O computador deverá possuir processador com as seguintes características 

mínimas: 

5.1.2.1. Pelo menos 10 (dez) núcleos e 12 (doze) threads, com 

clock (ciclos de operação por segundo) frequência turbo de 

4,6 GHz.  

5.1.2.2. Memória cache de no mínimo 12 MB 
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5.1.2.3. Deverá ter sido fabricado com tecnologia de 10 nm ou 

menor 

5.1.2.4. Deverá possuir controlador de memória e gráficos 

integrados 

5.1.2.5. Deverá ter sido introduzido ao mercado no ano de 2023 

ou mais recente e deverá ter pontuação mínima de 14300 

pontos no Average CPU Mark e 3400 pontos no Single 

Thread Rating, conforme benchmarks disponíveis no site 

www.cpubenchmark.net  

5.1.3. O computador deverá ser dotado de 16 GB de memória RAM instalada, com 

frequência mínima de 3200 MHz. 

5.1.4. O computador deverá oferecer dois slots de memória RAM DDR4, com suporte 

à tecnologia dual channel e possibilidade de expansão para pelo menos 32 GB, 

não sendo aceitos computadores com memória RAM soldada à placa-mãe. 

5.1.5. O computador deverá possuir memória de armazenamento não-volátil SSD 

(unidade de estado sólido) de no mínimo 256 GB, com tecnologia PCIe de 3ª 

geração NVMe através do barramento M.2. 

5.1.6. O computador deverá possuir, de forma integrada, sem o uso de placas e 

periféricos adicionais, as seguintes portas e conectores:  

5.1.7. Pelo menos 1 (uma) porta USB 3.2 Type-C de 10 Gbps, com Power Delivery e 

DisplayPort (USB Type-C), sendo possível a alimentação do equipamento 

através das mesmas 

5.1.8. Pelo menos 2 (duas) portas USB-A 3.2 de 5 Gbps 

5.1.9. 1 (uma) porta de rede RJ-45, 10/100/1000Mbps com negociação automática e 

full duplex 

5.1.10. 1 (uma) porta HDMI 1.4 

5.1.11. 1 (uma) porta universal de áudio 

5.1.12. 1 (um) slot M.2 para unidade de estado sólido 2280 ou 2230 PCIe 

5.1.13. Deverá possuir som de alta definição (High Definition Audio Codec) integrado 

5.1.14. O computador deverá contar com uma bateria com capacidade de pelo menos 

41 Wh.  

5.1.15. O computador deverá contar com teclado alfanumérico no padrão português 

brasileiro ABNT2, com teclado numérico.  

5.1.16. O computador deverá possuir uma placa de rede Wi-Fi 6 (802.11ax) 2x2 com 

Bluetooth 5.3 

5.1.17. O computador deverá possuir o sistema Windows 11 Pro 64 bits no idioma 

português (Brasil) instalado. A licença deverá ser original e integrada pelo próprio 

fabricante, tendo a chave gravada na BIOS da placa-mãe e sendo possível sua 

auditoria através de comando específico do sistema operacional. A implantação 

do sistema nos computadores, incluindo personalizações do sistema operacional 
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e demais aplicativos, deverá seguir uma padronização previamente estabelecida 

pelo Centro de Processamento de Dados. 

5.1.18. O modelo do computador deverá fazer parte da linha corporativa ou 

empresarial do fabricante, não sendo aceitos modelos destinados a uso 

doméstico. 

5.1.19. Durante a vigência do contrato, a contratada será responsável pela instalação 

e implantação de softwares específicos para o desempenho das atividades 

pedagógicas, incluindo, mas não limitando-se, os seguintes softwares: Ultimaker 

Cura, Due Studio. Softwares adicionais deverão ser pré-aprovados antes da sua 

instalação. 

5.1.20. Os equipamentos deverão ser configurados com criptografia dos dados 

(BitLocker ou similar). 

5.1.21. Ao término do contrato ou recolhimento do equipamento pela empresa 

contratada, os dados armazenados no dispositivo deverão ser apagados de 

forma segura. 

5.1.22. A contratada deverá instalar etiqueta auto-destrutiva para controle das 

manutenções nos equipamentos. 

5.1.23. Deverá ser oferecido os seguintes periféricos: 

5.1.23.1. Para todas as unidades: um mouse sem fio 

5.1.23.2. Para pelo menos 20% das unidades: um teclado 

sem fio, no layout ABNT2 e com teclado numérico, 

podendo fazer parte de um conjunto com mouse; um 

suporte ergonômico, antiderrapante e ajustável em 

alumínio ou aço inoxidável 

5.1.23.3. Os periféricos adicionais deverão ser trocados em 

caso de mau funcionamento, bem como consumíveis 

(como baterias) deverão ser fornecidos pela contratada. 

 

5.2. CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS PARA O ITEM 2 - TELA INTERATIVA COM 

SUPORTE MÓVEL E COMPUTADOR OPS 

5.2.1. Tela LCD por retro iluminação com luz LED, resolução de 4K Ultra HD 

(3840x2160 pixels), proporção de tela 16:9 Widescreen, aceita variação no 

tamanho da tela de no máximo 1”. A escolha de tela em LCD em vez de lousa 

com projetor justifica-se por apresentar maior brilho, qualidade de imagem, 

fidelidade de cor e resolução além de oferecer maior tempo de vida útil. A 

padronização do tamanho visa isonomia na competição. 

5.2.2. Gabinete construído em aço com pintura eletrostática, não serão aceitos 

aparelhos de TV ou monitores com borda digitalizadora juntamente com 

computador montados de forma separada com conexão por fios externa. Deverá 

ser um único produto alojado em gabinete com apenas uma fonte de energia 

elétrica com botão físico único de ligar e desligar a energia elétrica. deverá ter 

alças nas duas laterais para transporte seguro do equipamento. Displays que 
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trazem componentes externos como fontes de alimentação elétrica e cabos de 

imagem e dados além de módulos separados para conexão com periféricos ou 

WI-FI, seja por USB ou qualquer outro tipo de conector, não serão aceitos. 

5.2.3. Sistema de som com no mínimo 30W. Uma potência menor significaria menor 

qualidade e prejudica a compreensão do conteúdo abordado. 

5.2.4. Quantidade de pontos de toque no display de no mínimo 40 e velocidade de 

digitalização mínima de 8m/s, toque por objeto passivo sem tecnologia 

embarcada. A maior quantidade de identificação de pontos de toque garante 

utilização em forma de mesa e sinaliza melhor qualidade do digitalizador (não 

significa que 40 pessoas possam usar ao mesmo tempo, mas permite melhor uso 

de gestos além de permitir utilização compartilhada com mais eficiência), 

velocidades mais lentas com maior tempo de resposta (por exemplo 10m/s) 

refletem na utilização e na qualidade de um digitalizador, quanto menor o tempo 

melhor é o digitalizador. Toque deverá ser por dedo ou outro objeto que não 

dependa de tecnologia com pilhas/baterias para funcionar. 

5.2.5. Vidro de proteção frontal de no mínimo 4 mm e tratamento antibacteriano com 

tecnologia de prevenção a marcas de dedos, de modo a proteger a tela frágil do 

LCD e aumentar a vida útil do produto protegendo contra choques mecânicos e 

entrada de sujeira. Vidros mais finos não serão aceitos pois refletem diretamente 

em menor proteção mecânica. O tratamento antibacteriano garante maior 

segurança aos usuários já que a tela tem uso compartilhado e pode ser tocada 

por crianças e a proteção a marcas de uso melhora a exibição de imagem 

reduzindo a frequência de limpeza. 

5.2.6. Painel de entrada frontal de no mínimo, no mínimo 02 (duas) portas USB 

intercambiáveis entre os sistemas ANDROID e WINDOWS, 01 (uma) porta USB 

de saída do sinal touch e 01 (uma) porta de entrada HDMI e 01 (uma) porta USB 

tipo C híbrida (dados e sinal de vídeo e som), de modo a facilitar a expansão de 

utilização da tela com uso de qualquer dispositivo USB como pendrive, HD 

externo além de possibilitar conexão de mais um computador externo (por 

exemplo notebook do professor usado de forma temporária). A USB-C garante 

um padrão mais novo e funcional transmitindo dados, vídeos, toque e som em 

um único cabo. 

5.2.7. Garantia de atendimento às normas e regulações de equipamentos de 

comunicação, comprovando que o equipamento seja homologado por órgão 

competente (ANATEL) para utilização com segurança pelos usuários, 

comunidade e privacidade dos dados. Os produtos que utilizam comunicação 

sem fios para acesso à internet e outras funcionalidades têm homologação 

compulsória, será aceito somente certificado de homologação do produto que 

deve estar em nome do fabricante e explicitar o produto homologado. 

5.2.8. Sistema operacional ANDROID versão 13 ou superior embarcado para controle 

da tela e utilização de APPs, permitindo a utilização da tela sem a necessidade 

de outro computador utilizando aplicativos do sistema operacional similares aos 

de celular com facilidade de interação e adaptação por parte do professor além 

de prover o funcionamento da tela como gestão de sinais de entrada e som. 
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5.2.9. Loja de aplicativos Play Store e possibilidade de instalação direta via arquivo 

APK, garantindo compatibilidade, facilidade de instalação e busca e segurança, 

provendo a instalação de aplicativos oficiais e trazendo todos os serviços do 

Google como backup e associação de conteúdos à conta logada. Permite a 

instalação de arquivos APK, expandindo a gama de possibilidades, podendo ser 

instaladas versões diferentes não disponibilizadas na loja ou desenvolvidas sob 

demanda. 

5.2.10. O pacote inicial de aplicativos do ANDROID deverá incluir no mínimo browser 

de internet, aplicativo de lousa (escrita / interação em qualquer tela), 

espelhamento de tela de smartphones e computadores diretamente para o 

display (até 4 dispositivos), YouTube para exibição facilitada de vídeos e leitores 

de documentos como PDF e OFFICE, apresentando uma configuração inicial que 

permita rápida utilização por parte do professor sem necessidade de maiores 

configurações, abrangendo diversos conteúdos e práticas comuns ao uso do 

professor. 

5.2.11. Deverá conter um segundo computador com sistema operacional Windows 11 

Pro, que permita expandir as possibilidades e aumentar a compatibilidade com 

programas que não utilizam o ANDROID ou que utilizem outros dispositivos e 

serviços oferecidos pela plataforma Windows como autenticação, domínio, etc. 

5.2.12.  Conector tipo TX24 para conexão do OPS, fornecendo uma ligação nativa e 

sem qualquer tipo de fiação externa mantendo a exigência do item 5.2.2 e 

permitindo a troca rápida para manutenção. Não serão aceitos computadores 

externos como mini-PC ou qualquer outro tipo. 

5.2.13. O computador OPS deverá atender os seguintes requisitos mínimos: 

5.2.13.1. Processador com com pontuação mínima de 

10000 pontos no Average CPU Mark, conforme 

benchmarks disponíveis no site www.cpubenchmark.net 

5.2.13.2. Memória RAM DDR4 de no mínimo 16GB 

5.2.13.3. SSD SATA ou superior de pelo menos 240 GB. 

5.2.13.4. Conectividade mínima para o OPS: Pelo menos 

01 saída HDMI (ou DisplayPort), 01 entrada RJ45, WI-FI, 

01 (uma) saída de áudio (P2) 

5.2.13.5. Sistema operacional do OPS: Windows 11 Pro 

devidamente licenciado. 

5.2.14. Recursos mínimos de software, que podem ter as funções requisitadas em no 

mínimo um dos sistemas operacionais, Android / Windows, ou serem 

apresentadas nos dois sistemas: 

5.2.14.1. Interação sobre as telas do computador com 

vários tipos de cores, espessuras e efeitos, galeria de 

imagens, fundos de tela, salvamento em no mínimo 8 

formatos diferentes (obrigatório PDF e OpenOffice), 

compartilhamento online diretamente da tela do display por 
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QRCODE sem a necessidade de utilizar passos de 

configuração ou criação de contas de usuário em serviços 

adicionais como DROPBOX, ONEDRIVE etc. Funções 

didáticas comumente utilizadas em telas interativas para 

uso em sala de aula com a maior facilidade possível para o 

professor, sem custo de manutenção como mensalidades 

ou assinaturas, de modo com que o sistema não possua 

dependência externa de outros serviços ou programas, 

aumentando a compatibilidade com materiais didáticos e 

softwares educacionais e agilizando o processo de 

compartilhamento do conteúdo criado no display.  

5.2.14.2. Sistema de controle de uso que permita a 

produção de relatórios gerenciais disponibilizados online 

contendo no mínimo as seguintes informações 

(identificação do equipamento, identificação do local de 

instalação, hora início atividade de uso, hora fim de 

atividade de uso), provendo ao gestor do projeto 

informações cruciais para tomada de decisões e análise de 

desempenho das ferramentas utilizadas, possibilitando 

adequações e melhor eficiência nos recursos adquiridos. 

5.2.14.3. Todo o idioma do software utilizado deverá ser 

português do Brasil, de modo a melhorara compreensão 

dos alunos e professores e facilitar o aprendizado da 

língua. O escopo do idioma deve compreender instalação, 

interface de uso e material de apoio como manual e site.  

5.2.15. Deverá ser oferecida uma plataforma de inteligência artificial para display 

interativo com pacote completo de aplicativos que deve ser capaz de operar 

modelos de inteligência artificial tanto localmente quanto via nuvem para geração 

automática de lições. 

5.2.15.1. O modelo de inteligência artificial deve sido 

treinado com a Base Nacional Curricular Comum (BNCC), 

através de fine-tuning, machine learning e outras práticas 

para garantir o correto alinhamento do conteúdo gerado à 

BNCC, incluindo a educação infantil, ensino fundamental, e 

o ensino médio (todos os anos). 

5.2.15.2. O acesso via nuvem deve ser garantido por um 

período mínimo de 12 meses após a implementação. 

5.2.15.3. Deverá vir pré-instalado com um modelo de 

linguagem natural generativa para assistência na criação 

de conteúdos educacionais com possibilidade de 

solicitação de criação de novos conteúdos educacionais 

baseados na BNCC, especificando componente curricular 

e ano escolar, com geração automática realizada pela 

inteligência artificial da lição solicitada. 
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5.2.15.4. Todas as lições criadas devem ter licença 

permanente, permitindo o acesso contínuo ao conteúdo 

mesmo após o término da garantia do equipamento, 

através de download local. 

5.2.15.5. Deverá ser disponibilizado no pacote de 

aplicativos, um aplicativo que seja plataforma do display 

interativo (aplicativo de apresentação), usado para acesso 

e navegação por lições já criadas e revisadas 

pedagogicamente, com possibilidade de seleção, alteração 

de posição, e estilo das lições, além da integração com 

inteligência artificial para: Expandir, simplificar, condensar, 

regenerar, criar estrutura de tópicos e exemplificar todos os 

conteúdos da lição. 

5.2.15.6. O aplicativo de apresentação deve ter 

funcionalidade de compartilhamento das lições via QR 

Code ou link, facilitando o acesso dos alunos em diversos 

dispositivos, incluindo computadores, tablets e 

Chromebooks. 

5.2.15.7. Cada lição deve incluir textos, figuras, gráficos, 

desenhos, objetos 3D, fotos, imagens, simuladores, 

atividades interativas, jogos e outros conteúdos multimídia, 

além de links para materiais didáticos externos. 

5.2.15.8. O pacote de aplicativos deverá também incluir um 

aplicativo do professor, com controle de usuário e senha, e 

com capacidade de edição completa do conteúdo gerado, 

permitindo ao professor criar, manter, modificar, expandir 

ou simplificar os conteúdos através de uma interface visual 

de "arrastar e soltar", além de ter a possibilidade de revisão 

dos conteúdos já criados pela inteligência artificial. 

5.2.15.9. O pacote de aplicativos deverá incluir ainda, um 

módulo para sugestão de ideias para aulas, com 

possibilidade de seleção de ano e componente curricular, 

além do tema desejado, baseado na BNCC ou ainda outros 

temas não necessariamente previstos, como a cultura 

regional ou outros fatores da vida local do aluno. A 

ferramenta deverá sugerir ideias para as aulas, bem como 

planos de aula completos para que o professor possa 

planejar corretamente suas aulas. 

5.2.15.10.  Deverá suporte móvel em aço carbono para 

transporte do equipamento com rodízio para pequenos 

deslocamentos dentro da sala de aula e com carga máxima 

de 90Kg para tamanhos até 85” e 120Kg para tamanhos 

maiores (da mesma marca que o display, para garantir total 

compatibilidade), deve possuir bandeja superior e 
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regulagem manual de altura. O suporte ainda deve ter 

qualidade de pintura e resistência a corrosão atestados por 

laudo emitido por laboratório competente (não será aceita 

apenas declaração do fabricante/fornecedor). O suporte 

deverá garantir a mobilidade do equipamento, melhorando 

a didática e garantindo maior aproveitamento do recurso. A 

compatibilidade deverá ser assegurada por questões de 

segurança relativas aos usuários e ao próprio 

equipamento, uma vez que displays são mais pesados que 

TVs e não podem utilizar suportes que são projetados para 

menor peso. Os suportes devem ter vida útil compatível 

com o equipamento e atender a normas no tratamento à 

corrosão, pois o produto ficará diretamente sobre o piso, 

sendo constantemente exposto a agentes corrosivos como 

produtos de limpeza e água. Os laudos podem seguir as 

normas ABNT NBR 11003 para aderência da camada de 

tinta / ABNT NBR 10443 para espessura da camada de 

tinta / ABNT NBR 8094 para resistência a ambiente 

corrosivo. Poderão ser aceitos laudos de normas 

semelhantes desde que analisados pela comissão de 

licitação e que atendam aos propósitos buscados (proteção 

contra corrosão e durabilidade da camada de proteção).  

 

6. ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (SLA) 

6.1. Todos os atendimentos deste contrato serão medidos através de um acordo de nível 

de serviço. Cada tipo de equipamentos deverá ter uma SLA exclusiva. 

6.2. Os horários de atendimento serão em horário comercial das 08:00 ao 11:30 e das 

13:30 às 17:00 nos dias úteis. Em feriados, conforme calendário oficial, e fins de semana não 

haverá atendimento; 

6.3. Para o item 1 – notebook para uso docente/administrativo deverá ser observado o 

seguinte nível de serviço: 

6.3.1. 1º nível - Tempo de atendimento primeira resposta via sistema – 30 minutos 

6.3.2. 2º nível - Tempo para iniciar o atendimento presencial após identificado que 

não é possível finalizar o atendimento de forma remota – 02 horas úteis  

6.3.3. 3º nível – Não sendo possível realizar a manutenção on-site, o equipamento 

defeituoso deverá ser substituído temporariamente por outro do mesmo modelo ou 

superior em até 02 horas até que o equipamento defeituoso retorne da 

manutenção. Caso não haja substituição dos equipamentos estará sujeito a 

sanções previstas na avaliação da SLA. 

6.4. Para o item 2 – locação de telas interativas deverá ser observado o seguinte nível de 

serviço: 

6.4.1. 1º nível - Tempo de atendimento primeira resposta via sistema – 1 hora útil 

http://www.medianeira.pr.gov.br/
https://medianeira.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=15&consulta=1&ss=2&codigo=308417671260155794&s=medianeira&origem=interno&s=medianeira


MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA 

ESTADO DO PARANÁ 
Avenida José Callegari, nº 647, bairro Ipê – CEP 85884 - 000 – Medianeira - PR 

Fone: (45) 3264-8617 - (45) 3264-8616 - Site: http://www.medianeira.pr.gov.br 

Código externo: 308.417.671.260.155.794  Página 36 de 66 

6.4.2. 2º nível - Tempo para iniciar o atendimento presencial após identificado que 

não é possível finalizar o atendimento de forma remota – 02 horas úteis  

6.4.3. 3º nível - Não sendo possível realizar a manutenção on-site, o equipamento 

defeituoso poderá ser recolhido para manutenção, caso a solução não seja 

realizada em até 40 horas uteis, um equipamento backup do mesmo modelo ou 

superior (limitado a 2 equipamentos para backup dentro do contrato), deverá ser 

disponibilizado para que os trabalhos continuem funcionando até que o 

equipamento defeituoso retorne da manutenção. Caso não haja substituição dos 

equipamentos estará sujeito a sanções previstas na avaliação da SLA. 

6.5. Serão aplicado desconto nas faturas mensais da contratada a título de penalidades 

quando do não cumprimento das metas dos acordos de nível de serviço para o mês corrente. 

As metas do acordo de nível de serviço serão apuradas mensalmente e conforme pontuação 

e critérios estabelecidos. A pontuação dos serviços estabelecidos obedecerá a seguinte 

métrica, sendo zerada no início de cada ciclo mensal: 

SLA REALIZADO NO PRAZO PONTUAÇÃO 

Atendimento conforme prazo determinado no SLA 0 

Atendimento com prazo excedido em até 50% do prazo 

determinado 
1 

Atendimento com prazo excedido em até 100% do prazo 

determinado 
2 

Atendimento com prazo excedido acima de 100% do 

prazo determinado 
3 

6.6. As penalidades obedecerão a seguinte métrica: 

PONTUAÇÃO APURADA PENALIDADE  

01 a 07 pontos  Advertência formal  

08 a 14 pontos  Desconto de 3% do faturamento mensal  

15 a 20 pontos  Desconto de 5% do faturamento mensal  

De 21 a 40 pontos  Desconto de 7% do faturamento mensal  

Acima de 40 pontos Rescisão unilateral do contrato 

 

7. DEMAIS EXIGÊNCIAS 

7.1. Deverá ser apresentado catálogo completo do equipamento juntamente com a 

proposta para que a equipe técnica comprove as características ofertadas. Deverá 

obrigatoriamente constar características do produto na página do fabricante para comparação 
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com o catálogo. Caso não seja possível a validação das informações prestadas ou paire 

qualquer dúvida sobre as apresentadas, a equipe técnica poderá efetuar diligências para 

validação. 

7.2. Deverá ser apresentada amostra presencial dos equipamentos para atestar o correto 

atendimento das funcionalidades exigidas. A empresa classificada em primeiro lugar na etapa 

de lances será convocada através de sessão pública  para apresentação de amostra dos 

equipamentos propostos, de modo a confirmar todas as funcionalidades exigidas. A 

apresentação deverá ocorrer em prazo não superior a 7 dias após a convocação. O 

equipamento apresentado deverá ser igual ao ofertado e que posteriormente venha a ser o 

mesmo entregue. Não serão aceitos protótipos ou equipamentos distintos ao ofertado. 

 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1. O início da execução do objeto se dará em até 15 dias da assinatura do 

contrato; 

8.1.2. Para o item 1 – notebook para uso docente/administrativo, a implantação será 

escalonada, devendo ser observado o cronograma: 

8.1.2.1. Em até 90 (noventa) dias: deverão ser implantados 70% 

notebooks em todas as escolas 

8.1.2.2. Em até 120 (cento e vinte) dias: deverão ser implantados 

30% notebooks em todos os CMEIs 

8.1.2.3. O restante dos aparelhos será implantado de forma 

gradual e oportuna, conforme planejamento de transição 

dos equipamentos antigos, durante a vigência do contrato. 

A cobrança será realizada conforme os equipamentos 

instalados. 

8.1.3. Para o item 2, a implantação será feita de forma integral, devendo ocorrer em 

um prazo de até 60 (sessenta) dias após a solicitação da Secretaria de Educação. 

8.1.4. Para o item 3, a execução e cobrança se dará conforme demanda, sendo que 

o quantitativo contratado poderá ser suprimido parcialmente ou em sua totalidade 

a qualquer momento do contrato. 

8.1.5. A execução dos serviços se dará em dias úteis, no horário das 7h30m às 11h30 

e das 13h30m às 17h. 

Local da prestação dos serviços 

A CONTRATADA deverá realizar a entrega dos equipamentos locados, bem como a 

sua instalação, manutenção e remoção, nos locais abaixo descritos: 

Escola Municipal Endereço CEP 
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Ângelo Darolt R. Rio Grande do Norte, 570 - Bairro Ipê 85724-202 

Carlos Lacerda 
R. Minas Gerais, 4333 - Parque 

Independência 
85722-350 

Fernando Pessoa  R. Amazonas, 422 - Parque Alvorada 85720-446 

Grizelde Romig Fischborn Av. Primo Tacca, 400 - J. Belo Horizonte 85724-286 

Idalina Pasquoto Bonatto R. Gualachos, 2260 - Bairro Condá 85724-036 

Jayme Canet R. Amazonas, 2931 -Bairro Itaipu 85722-034 

João Guimarães Rosa R. Cezar Varner, 340 - Bairro Frimesa 85723-016 

João Paulo II R. Onze, 331 - Jardim Irene 85723-158 

João Paulo II Ed. Infantil R. Da Alegria, 286 -Jardim Irene 85723-130 

José Lorenzoni R. Jaime Lock, 1183 - Bairro Itaipu  85722-118 

Plínio Tourinho R. Goiás, 1820 - Bairro Cidade Alta 85720-208 

São Luiz  Rua Ivo Darolt, 360 – Dist. Maralucia  85726-899 

Semíramis de Barros Braga  R. Espírito Santo, 2071 - Bairro Nazaré 85720-404 

Ulysses Guimarães  R. Paraná, 1800 - Centro 85720-013 

CMEIs Endereço   

Bebê Feliz R. Rio de Janeiro, 1920 - Centro 85720-031 

Deputado Federal Moacir 

Micheletto 
R. Amapá, 2001 - Bairro Nazaré 85720-406 

Mundo Mágico 
R. Porto Alegre, 1655 - Parque 

Independência  
85722-316 

Pequeno Polegar  R. Cezar Varner, 360 - Bairro Frimesa 85723-016 

Pequeno Príncipe  R. da Alegria, 266 - Jardim Irene 85723-130 

Professora Silvia Pereira Donel  R. Presidente Médice, 750 - Belo Horizonte 85720-280 

Rose Mary Pelissari R. Ligia Fogassa, 1121 - Bairro Itaipu  85722-104 

Sonho de Criança  R. Santa Inês, 440 - Bairro Condá 85724-060 
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9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 

complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. 

9.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

9.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

9.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

9.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

9.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

9.7.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscai(s) do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas. 

9.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 
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de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

9.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

9.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

9.9.1. O fiscal e o gestor do contrato acompanharão a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 

de riscos eventuais.  

9.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. 

9.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

9.10. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. 

9.11. O fiscal do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. O relatório deverá ser 

ratificado pelo Gestor do contrato. 

9.12. O gestor do contrato, ou servidor designado por este, deverá enviar a documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

9.13. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá à rotina estabelecida no 

acordo de nível de serviço (SLA). 

9.14. O instrumento contratual decorrente deste processo licitatório será de 

responsabilidade do Fiscal de Contratos, Sr Jones Nathan Sperandio e Cheiffer Endrius 

Damaren devidamente designado(a) pela Autoridade Competente. 
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Liquidação 

9.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

9.16. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a)  o prazo de validade; 

b)  a data da emissão; 

c)  os dados do contrato, empenho e do órgão contratante; 

d)  o período respectivo de execução do contrato; 

e)  o valor a pagar; e 

f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

9.17. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

9.18. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

9.19. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

9.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.  

9.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

9.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 

Prazo de pagamento 

9.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
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Forma de pagamento 

9.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

9.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

9.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

9.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

9.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

2. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.28. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO 

com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

Exigências de habilitação 

9.29. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

Qualificação Técnica 

9.30. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

9.31. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

9.31.1. Locação e/ou fornecimento de equipamentos de informática e tecnologia voltados para 

a área da Educação; 

9.31.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

9.31.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 
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9.31.4. A empresa contratada deve possuir e apresentar comprovação que é autorizada pelo 

fabricante/distribuidor a prestar assistência técnica e manutenção de pelo menos duas das 

marcas dos equipamentos que estão previstos nesta contratação. 

9.31.5. A empresa contratada deve apresentar comprovação de vínculo empregatício com o 

responsável técnico dos equipamentos, mediante registro em carteira de trabalho ou contrato 

de trabalho/prestação de serviços. 

9.31.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.  

9.32. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

9.32.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

9.32.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

9.32.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 

necessários à prestação do serviço;  

9.32.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

9.32.5.  A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 

cooperados que executarão o contrato; 

9.32.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de 

convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença 

dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; e 

9.32.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.086.429,92 (dois milhões, 

oitenta e seis mil, quatrocentos e vinte e nove reais e noventa e dois centavos). 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. A despesa decorrente desta licitação ocorrerá por conta da(s) seguinte(s) 

dotação(ões) orçamentária(s): 
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Reduzido Dotação Fonte Recurso 

192 
0600112361000720273390390000 

- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

107 - Salário Educação 

203 
0600112361000720293390390000 

- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

102 - Fundeb máximo 30% 

220 
0600212365000820313390390000 

- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

103 - Educação 5% 

252 
0600312367000720373390390000 

- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

104 - Educação/25% 

 

11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes.  
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO 

CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

(papel timbrado da licitante)  

 

 

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio  

Prefeitura Municipal de Medianeira, Estado do Paraná  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2025 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado:  

 

 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de  

(  ) MICROEMPRESA, (  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou (  ) COOPERATIVA, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 

situação. (*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa.)  

 

 

(   ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso se 

enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno). 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2025. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  

 

 

 

(    ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2025. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTO O 

OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  

 

 

 

(   ) que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente ao PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº __/2025, nas quantidades e nos prazos previstos e que está ciente e 

concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2025. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 

NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  

 

 

(    ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2025. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 

NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021.  

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  

 

 

(    ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2025. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  

 

(   ) que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera 

de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

 

 

A idoneidade da empresa licitante poderá ser verifica ainda através dos seguintes meios: 

 

 

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o

rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e  

 

2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o

rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

 

3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 

Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2025. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  

 

(   ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta 

ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público 

Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja 

membro da comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à 

contratação. 

 

(   ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por 

afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos 

seguintes agentes públicos do ente licitante: 

 

1. Nome:_____________________________Ente:___________________ 

2. Nome:_____________________________Ente:___________________  

 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2025. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO 

NO §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  

 

 

( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2025. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE 

RESPONSÁVEL 

 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, 

para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 

................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 

função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 

responsável pela assinatura do contrato.  

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2025. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 

PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA:  

 

(  )  conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 

nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 

ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 

ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro 

do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2025. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 

 

 

 

DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a 

este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 

Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

 

E-mail:  

 

Telefone: (  ) _____-____ 

 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 

junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 

nos dados anteriormente fornecidos.  

 

Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2025. 

 

___________________________________ 

(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO ÍNDICES CONTÁBEIS 
 

  , inscrita no CNPJ sob n.º   , por intermédio de 

seu representante legal, o (a) Sr. (ª) , portador (a) da Cédula de 

Identidade n.º , inscrito (a) no CPF sob o n.º  , DECLARA, para todos os 

fins de direito e sob as penas da lei, que: 

I - As demonstrações abaixo correspondem a real situação da empresa; 

II - Esses índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social já 

exigível;  

III - A qualquer tempo nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou 

informações necessárias à comprovação das demonstrações. 

 

ÍNDICE FÓRMULA DE CÁLCULO¹ RESULTADO 

LG 
Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo (ARLP) 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG 
________________Ativo Total_______________ 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC 
______________Ativo Circulante_____________ 

Passivo Circulante 

 

1Substituir pelos valores em moeda corrente nacional (R$). 

 

Local e data, _______________ , ___ de ____________de 2025. 

 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente 

(apontado no contrato social ou procuração com poderes específicos). 

 

Contador (Nome, CRC e assinatura) 
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ANEXO XIV – MINUTA CONTRATO 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE MEDIANEIRA/PR E ....... 

 

CONTRATO Nº  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° ___/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2025 

HOMOLOGAÇÃO: 

 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MEDIANEIRA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede à Av. José Callegari, nº 647, Bairro Ipê 

– CEP 85720-052 – Medianeira - PR, inscrito no CNPJ nº 

76.206.481/0001-58, neste ato devidamente representado pelo(a) 

Secretário(a) de ........., Sr(a). ........, conforme delegação de funções 

previstas no Decreto nº ....., e 

 

CONTRATADO(A): ........., pessoa jurídica de direito privado, com sede à ........., 

devidamente inscrita no CNPJ sob nº ........., neste ato representada 

pelo(a) Sr(a). ........., portador(a) do RG nº ......... e inscrito(a) no CPF/MF 

nº ......... 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de locação de equipamentos de informática destinados ao uso 

educacional e administrativo, compreendendo notebooks e telas interativas digitais, conforme 

especificações técnicas e quantitativos definidos no Termo de Referência e conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

LOTE ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE 

VALOR 

UNITITÁRI

O MENSAL 

VALOR 

MENSAL 

VALOR TOTAL 

12 MESES 

1 1 

LOCAÇÃO DE 

NOTEBOOK PARA 

USO DOCENTE/ 

ADMINISTRATIVO 

370 x 

12 

meses 

   

1 2 

LOCAÇÃO DE TELA 

INTERATIVA 75” 

COM SUPORTE 

MÓVEL E 

COMPUTADOR 

OPS 

18 x 

12 

meses 

   

VALOR TOTAL  
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1.2. A CONTRATADA se declara em condições de fornecer o objeto deste contrato em 

estrita observância com o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito pelo 

processo PREGÃO ELETRÔNICO Nº __/2025. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência; 

o edital da licitação, a proposta do contratado, planilha de custos e eventuais anexos dos 

documentos supracitados. 

1.4. A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de 

seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os 

mesmos às normas da Lei nº 14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui 

estabelecidas. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de 

assinatura, prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado, bem como o cumprimento dos requisitos impostos 

ao contratado em termo de referência. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão, de execução e fiscalização, 

assim como os prazos, cronogramas, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência (Anexo II do Edital). 

3.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste instrumento serão 

de responsabilidade da CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente 

credenciado pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1.  O VALOR GLOBAL para a execução do objeto deste contrato será de: R$ ... (...), 

daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo que nos valores acima 

descritos já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

4.2. DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S): As despesas decorrentes da presente 

contratação correrão à conta dos recursos provenientes da(s) dotação(ões) orçamentária(s) 

seguinte: 

 

Reduzido Dotação Fonte Recurso 

192 
0600112361000720273390390000 

- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

107 - Salário Educação 

203 
0600112361000720293390390000 

- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

102 - Fundeb máximo 30% 
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220 
0600212365000820313390390000 

- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

103 - Educação 5% 

252 
0600312367000720373390390000 

- OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

104 - Educação/25% 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo II do Edital. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO 

6.1. A execução do objeto deste contrato deverá ser realizada conforme calendário letivo 

dos sistemas de ensino municipal e estadual, após ordem de serviço emitido pela Secretaria 

responsável pela contratação. 

6.2. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 

cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à execução do objeto contratado, deverá 

esta comunicar e justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, 

a contratante tome as providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não 

do alegado.  

6.3. Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar 

a prestação de serviços com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta 

licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 

reclamação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data da proposta ofertada pela CONTRATADA. 

7.2. Após o interregno de um ano, o valor fixado sofrerá atualização monetária anualmente, 

com base no índice acumulado IPCA – Índice de preços ao Consumidor Amplo; 

7.3. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:  

7.3.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou 

dissídio coletivo de trabalho ao qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada 

categoria profissional abrangida pelo contrato; 

7.3.2. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da data de apresentação da 

proposta; 

7.4. A concessão de reajuste fica vinculado a disponibilidade orçamentária do exercício a 

que se referir. 

7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  

7.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
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determinado pela legislação então em vigor. 

7.9. Caso o índice estabelecido indique percentual inflacionário negativo no período, o valor 

contratual não sofrerá reajuste monetário. 

7.10. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar formalmente o Contratado, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.11.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal, gestor do contrato ou 
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autoridade superior;  

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação necessária e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação; 

9.5. Reparar, corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 

ou gestor do contrato os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 

fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

9.8. Entregar, via e-mail ou protocolo online, ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 

Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 

CNDT;  

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 

Contratante;  

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique na prestação dos serviços. 

9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à prestação respectiva. 

9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o veículo e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.15. Submeter formal e previamente ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.16. Não permitir a utilização de mão de obra de menor de dezesseis anos, exceto na 
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de empregos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.19. Comprovar a reserva de empregos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.22. Ao término contratual, realizar a transição contratual com transferência de 

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 

inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que continuará a 

execução dos serviços; 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 

de 2021, em valor correspondente a 1% (um por cento) do valor inicial do contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 

de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
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alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo 

de atraso em relação ao prazo de prestação dos serviços; 

b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA, por ação, 

omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste 

instrumento;  

11.3. Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que 

terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria do CONTRATANTE a importância 

correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis.  

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 

§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 

do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO  

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO DO CONTRATO E 

SUBCONTRATAÇÃO  

13.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou 

jurídica, sem autorização formal prévia, do CONTRATANTE. 

13.2. A CONTRATADA deverá executar pessoalmente o objeto deste, ficando 

impossibilitada de subempreitá-los por qualquer motivo, salvo termo de autorização 

expressamente firmado para esse fim e contendo as obrigações que a CONTRATADA e/ou 

subcontratada deverá respeitar, sob pena do mesmo ser rescindido de pleno direito, ficando 

a CONTRATADA sujeita a pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

do contrato. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES  

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato. 
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14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS  

15.1.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES  

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 

como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato.  

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - Os licitantes devem observar e o contrato deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitia subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, desde Edital; (ii) atos cuja 

intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 

para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 

o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 

um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
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formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 

2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, e a LCF 131/2009. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  

Para a solução de pendências oriundas deste instrumento contratual, não resolvidas pela via 

administrativa, elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Medianeira, Estado 

do Paraná, com renúncia de outro por mais privilegiado que seja. 

  

E, para firmeza e como prova de assim haverem entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 

presente Contrato, de acordo com o artigo 90, da Lei nº 14.133/21, o qual, depois de lido e 

achado conforme, é assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal e gestor de contrato e 

pelas testemunhas abaixo nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua 

aprovação e execução. 

 

Medianeira-PR, data. 

 

Rosiane Limberguer Dos Santos Tonelli 

Contratante 

 

 

Representante legal 

Contratado 

 

Fiscal de Contrato 

Nome: 

CPF nº 

 

Testemunha(S) 

Nome: 

CPF nº: 

 

Nome: 

CPF nº: 
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